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1.​ Usuários Internos 1G 

a)​ ATP - Alteração na tela “Cadastrar Nova Regra de ATP” 

Na tela “Cadastrar Nova Regra de ATP”, na seção “Regras”, os campos 
“Localizador ORIGEM” e “Localizador DESTINO” foram ajustados para 
facilitar a compreensão do usuário sobre a função de cada etapa. 

(Tela “Cadastrar Nova Regra de ATP” - “Localizador ORIGEM” e “Localizador DESTINO”) 
 

Antes da versão 9.19, esses campos eram apresentados com as 
nomenclaturas “REMOVER do Localizador” e “INCLUIR no Localizador”. 

(Tela “Cadastrar Nova Regra de ATP” - “REMOVER do Localizador” e “INCLUIR no Localizador”) 
 

Além disso, as informações detalhadas da regra que será criada, que antes 
eram exibidas de forma expandida, passaram a ser apresentadas de forma 

 
 



 

recolhida, na seção “ORIENTAÇÕES SOBRE O FUNCIONAMENTO DA REGRA”, 
conforme ilustrado a seguir. Para expandir a regra, basta clicar em 
“[+Expandir]”: 

 
(Tela “Cadastrar Nova Regra de ATP” - Orientações Sobre o Funcionamento da Regra”) 

 

b)​ ATP - Possibilidade de Utilizar Localizador Fixo como Localizador de 
Origem 

Na tela “Cadastrar Nova Regra de ATP”, passou a ser possível indicar 
localizadores fixos no campo “Localizador ORIGEM”, o que não era permitido 
em versões anteriores do sistema. 

Quanto ao funcionamento, os localizadores fixos mantêm o mesmo 
comportamento: não é possível removê-los por meio de automatização, 
sendo essa ação permitida apenas de forma manual, diretamente na capa 
do processo. 

Caso um localizador fixo seja informado na regra com indicação de 
remoção, a exclusão não será realizada. Nessa situação, o sistema incluirá 
um lembrete no processo para alertar o usuário. 

 
 



 

 
(Autos Digitais - Lembrete Regra de ATP que utiliza Localizador Fixo) 

 

c)​ ATP - Novo Tipo de Controle “Por Ação Manual” 

Foi disponibilizado novo tipo de controle denominado “Por Ação Manual” na 
tela “Cadastrar Nova Regra de ATP”. O referido tipo de controle tem como 
objetivo fornecer mais controle ao usuário, permitindo executar regras de 
automatização de forma individualizada e rápida, diretamente na capa do 
processo ou com um único clique.  

(Tela “Cadastrar Nova Regra de ATP” - Tipo de Controle “Por Ação Manual”) 
 

Trata-se de uma ferramenta de apoio, indicada para situações em que a 
regra principal (automática) não é aplicada corretamente, seja em razão de 
erro do usuário externo ou por se tratar de um caso excepcional. 
 
 



 

O novo critério de controle não substitui as automações com gatilhos 
automáticos, funcionando como um complemento às regras já existentes. 

Caso o usuário configure a regra para ser exibida como ação preferencial 
na capa dos autos e com a possibilidade de de execução com um clique, 
nos autos digitais que se enquadrarem nas regras de configurações dos 
localizadores de remoção e filtros opcionais, a ação preferencial será 
exibida e será possível executá-la, conforme a seguir: 

 
(Autos Digitais - Ação Preferencial de Automatização - Executar Regra com um Clique ) 

 

d)​ ATP – Possibilidade de incluir Preferências de Automatização em 
Grupos de Preferências 

É possível incluir preferências de Automatização em Grupos de Preferências, 
desde que a preferência tenha sido criada com o gatilho “Por Ação Manual” 
e esteja configurada com a opção “Mostrar como ação preferencial na capa 
do processo”. 

Para realizar a inclusão, acesse a tela “Cadastrar Grupo de Preferências” ou 
“Alterar Grupo de Preferências” e selecione a preferência de ATP na aba 
“Preferências de Automatização”, conforme a seguir: 

 
 



 

 
(Tela “Cadastrar Grupos de Preferências” - Aba “Preferências de Automatização”) 

 

(Tela “Alterar Grupos de Preferências” - Aba “Preferências de Automatização”) 
 

e)​ ATP – Automatização em bloco de ações preferenciais (ATPs “Por Ação 
Manual”) 

Agora é possível executar, em lote, as ações vinculadas a uma ATP 
configurada com o gatilho “Por Ação Manual”. Para isso, foi disponibilizada a 
nova ação em bloco “Automatização em Bloco”, acessível nas telas “Lista de 
Processos por Localizador” e “Relatório Geral”. 
 
 



 

 
(Tela “Lista de Processos por Localizador” - Ação “Automatizar em Bloco”) 

 
 

 
(Tela “Relatório Geral de Processos” - Ação “Automatização em Bloco”) 

Para utilizar a funcionalidade, basta selecionar um ou mais processos nas 
referidas telas. Em seguida, escolher a ação preferencial que deseja 
executar e clicar no botão “Processar”. 

 
(Tela “Automatização em Bloco”) 

Após o processamento, o resultado será exibido na tela “Automatização em 

 
 



 

Bloco - Resultado”. 

Para que seja possível utilizar a funcionalidade de automatização em bloco, 
é necessário que exista regra de ATP criada com o gatilho “Por Ação Manual” 
e configurada como “Ação Preferencial”. 

Caso não exista preferência de automatização cadastrada, o sistema exibirá 
mensagem informativa e a execução não será possível. 

 
(Tela “Automatização em Bloco”) 

 

f)​ ATP - Alteração nos Lembretes incluídos por automatizações 

Foi alterada a forma de exibição dos lembretes criados por automatizações, 
tornando a tela mais limpa e organizada. 

Agora, a informação sobre a regra que gerou o lembrete não é exibida 
diretamente. Para visualizá-la, basta clicar ou posicionar o cursor sobre o 
ícone de engrenagem, localizado na parte inferior esquerda do lembrete. 

 
 



 

 
(Autos Digitais - Lembrete Inserido por ATP) 

 

g)​ DJEN – Domicílio Judicial Eletrônico – Impossibilidade de exclusão de 
evento relacionado a intimação pendente de envio 

A partir da versão 9.19, ao tentar excluir um evento utilizado para intimações 
via DJEN que ainda estejam pendentes de envio, o sistema exibirá 
mensagem informativa. 

Nesses casos, o usuário deverá, primeiramente, cancelar o evento de 
intimação e, somente após, poderá excluir o evento relacionado. 

Caso a intimação já tenha sido disponibilizada no DJEN, a exclusão do 
evento somente será permitida após o registro da “Juntada de certidão – 
encerrado prazo” nos autos. 

Essa atualização visa evitar erros e conferir maior segurança ao controle 
das intimações. 

h)​ Certidão Advogados - Possibilidade de Selecionar 1G e 2G 

O sistema passou a permitir a seleção de todas as bases de pesquisa (1º e 2º 
graus) para consulta de processos em que advogados estejam vinculados, 
na condição de advogado ou advogado titular. 

Os resultados são apresentados de forma separada, distinguindo os 
processos de primeiro grau e os de segundo grau. 

 
 



 

 
(Tela “Certidão de Processos de Advogado” - Grau Judicial) 

 

i)​ Tag - Nova tag “VALORDACAUSACIFRÃO” 

Foi criada a nova tag @VALORDACAUSACIFRAO, derivada da tag 
@VALORDACAUSA. 

A nova tag passa a exibir o valor da causa com a formatação monetária 
padrão, como já ocorre com a tag @VALORDACAUSA, acrescentando 
também o símbolo de moeda (R$) antes do valor. Exemplo: R$ 5.000,00. 

 
(Editor de Textos - Tag) 

j)​ Identificação da Raça e Etnia (CNJ nº 599/2024) 

No cadastro da parte, será necessário identificar a etnia, na aba 
“Identificação Étnica”. 

 
 



 

 
(Tela “Alterar Cadastro” - Aba “Identificação Étnica”) 

 

Caso o usuário selecione as opções “Indígena” ou “Quilombola”, será 
necessário preencher outros campos, conforme a seguir: 

(Tela “Alterar Cadastro” - Aba “Identificação Étnica” - Opção “Quilombola”) 
 

(Tela “Alterar Cadastro” - Aba “Identificação Étnica” - Opção “Indígena”) 
 

k)​ Mandados: Devolução sem cumprimento na tela “Certificar Mandado” 

Na tela “Certificar Mandado”, foi disponibilizado o botão “Devolver Mandado 
sem Cumprimento”, a fim de facilitar o uso do sistema pelo Oficial de Justiça. 

 
 
 



 

(Tela “Certificar Mandado” - Botão “Devolver Mandado sem Cumprimento”) 

l)​ Árvore de Documentos - Possibilidade de Navegação por Teclado 

Durante a navegação na “Árvore” do processo, torna-se possível percorrer 
diretamente entre os eventos, sem a necessidade de passar por todos os 
documentos. Para isso, podem ser utilizados os comandos de teclado “Ctrl + 
seta para baixo”, que permite avançar para o próximo evento, e “Ctrl + seta 
para cima”, que possibilita retornar ao evento anterior. 

Além disso, a tecla de espaço passa a ter função específica de marcação, 
permitindo ao usuário marcar ou desmarcar o checkbox do documento ou 
evento selecionado de forma mais prática. 

Com essas melhorias, a navegação entre eventos torna-se mais ágil, os 
comandos passam a ser mais previsíveis e há maior compatibilidade com 
leitores de tela, proporcionando uma experiência mais acessível e eficiente. 

 
2.​ Advogados e Entes Externos 

a)​ Sigilo na distribuição de incidentes no 2G 

Na distribuição de incidentes no 2G (como habeas corpus, agravo de 
instrumento, entre outros), os autos não devem ser distribuídos com nível de 
sigilo 0 quando o processo originário possuir algum nível de sigilo (de 1 a 5). 

Assim, caso o advogado ou procurador não selecione o nível de sigilo no 
momento do peticionamento, o sistema atribuirá automaticamente o nível 1, 
com o objetivo de resguardar a segurança das informações e dados 
constantes no processo. 

Atenção! O sistema emitirá aviso sobre a alteração automática do nível de 
sigilo, conforme a seguir: 

 
 



 

 
(Tela “Peticionamento Eletrônico (1 de 5)” - Aviso Sobre Nível de Sigilo) 

 
 

b)​ Procuradoria – Inclusão do Filtro “Nível Sigilo” na Tela de Processos de 
Assistentes e Analistas 

A partir da versão 9.19, foi incluído o filtro “Nível de Sigilo” na tela de 
Processos de analistas e assistentes da procuradoria. 

Quanto aos níveis de acesso, o analista poderá visualizar processos com 
sigilo até o nível 2, enquanto o assistente terá acesso a processos com sigilo 
até o nível 1. 

 
(Filtro Nível Sigilo - Analista Procuradoria) 

 
 



 

 
(Filtro Nível Sigilo - Assistente Procuradoria) 

c)​ Unidades Externas: Possibilidade de Gerenciamento de Processos em 
Bloco 

Os usuários da Unidade Externa poderão gerenciar, de forma massiva, os 
processos para outro usuário da mesma unidade. A funcionalidade estará 
disponível para os perfis “UEX” e “ACE”. 

Para utilizá-la, o usuário deverá acessar, no menu lateral, a opção 
“Gerenciamento de Processos da Unidade Externa” e, na tela “Remeter 
Processo Usuário”, preencher o campo “Procurador Atual”.  

 
(Tela “Remeter Processo Usuário” - Procurador Atual e Consultar) 

Na sequência, no campo “Tipo de Remessa”, deverá ser selecionada a opção 
“Substituir pelo usuário” ou “Incluir o Usuário”, com a indicação do 
 
 



 

respectivo destinatário. 

Após acionar o botão “Consultar”, será apresentada a quantidade de 
processos passíveis de remessa.  

Para finalizar, após selecionar os processos, clicar no botão “Remeter”. 

(Tela “Remeter Processo Usuário” - Procurador Atual e Consultar) 
 

 

 

Versão Atualizada em 15 de Abril de 2026. 
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